


[image: ]
[bookmark: _Hlk73487065]Pós-Graduação

FORMULÁRIO DE CREDENCIAMENTO DE ORIENTADORES NO PPG FITOTECNIA


[bookmark: Texto6][bookmark: Texto2]Piracicaba,    de       de      .

[bookmark: Texto1]Ilmo(a). Sr(a).      
Coordenador(a) do PPG em Fitotecnia
Solicitante:   Prof(a). Dr(a).                Data de Conclusão do Doutorado:       
Linha de Pesquisa:        (Antes de preencher, verifique as Linhas de Pesquisa atuais do PPG)
Sub-área:        (Antes de preencher, verifique as Sub-áreas atuais do PPG)
Assunto:  Credenciamento de Orientador(a) Pleno(a) 	☐ Mestrado        ☐ Doutorado
Regulamento do PPG: Resolução CoPGr Nº 7724, de 13 de junho de 2019
( http://www.leginf.usp.br/?resolucao=resolucao-copgr-no-7724-de-13-de-junho-de-2019 )


(1) PARTICIPAÇÃO(ÕES) EM CONGRESSO(S) E ESTÁGIO(S) DE PÓS-DOUTORADO: X.1 (...) Será considerada sua participação em congressos e estágios de Pós-Doutorado (no último período de credenciamento) (...)
	
	Congresso(s)/Estágio(s) de Pós-Doutorado
Especificar evento (em caso de congresso), supervisor(a) (em caso de Pós-Doutorado), local e período

	1
	     

	2
	     

	3
	     



(2) PROJETO(S) DE PESQUISA: X.7.1(...)  o docente deverá coordenar ou participar de projeto de pesquisa com financiamento (...)
	
	Projeto(s) de pesquisa com financiamento vigente
Especificar título do projeto, agência financiadora, número de processo,
coordenador (a), equipe e período

	1
	     

	2
	     

	3
	     



(3) PRODUÇÃO CIENTÍFICA: X.7.1 (...) ter publicado pelo menos cinco (5) artigos em revista arbitrada internacional ou nacional com JCR ≥0,4 ou ao menos duas (2) publicações em periódico com classificação Qualis igual ou superior a B2 por ano, nos últimos cinco (5) anos.
	
	Descrição do artigo
	Participação discente 
PPG Fitotecnia

	
	
	Sim
	Não

	1
	     
	☐	☐
	2
	     
	☐	☐
	3
	     
	☐	☐
	4
	     
	☐	☐
	5
	     
	☐	☐
	6
	     
	☐	☐
	7
	     
	☐	☐


(4) DOCÊNCIA NA PÓS-GRADUAÇÃO: X.7.2 O credenciamento como orientador(a) pleno(a) exige o oferecimento de disciplinas bianuais de acordo com o calendário do Programa, excetuando-se os períodos dedicados ao pós-doutoramento e de cumprimento de licenças-prêmio;
	
	Disciplina
	Período de
oferecimento

	1
	     
	     

	2
	     
	     

	3
	     
	     

	4
	     
	     

	5
	     
	     

	6
	     
	     



(5) ORIENTAÇÃO(ÕES) CONCLUÍDA(S) DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA: X.7.3 (...) comprovação de conclusão de pelo menos uma (1) orientação de iniciação científica com bolsa de pesquisa aprovada por Instituição pertinente, Fundações vinculadas, agências de fomento e/ou cadastrados nos devidos sistemas corporativos da instituição para gerenciamento dessas atividades, atendidos os critérios dos itens anteriores;
	
	Aluno(a)
	Instituição 

	1
	     
	     

	2
	     
	     

	3
	     
	     

	4
	     
	     

	5
	     
	     



(6) ORIENTAÇÃO(ÕES) CONCLUÍDA(S) DE MESTRADO: X.7.4 O credenciamento como orientador(a) pleno(a) de Doutorado ocorrerá após a comprovação de conclusão de pelo menos uma (1) orientação de Mestrado, atendidos os critérios dos itens anteriores.
	
	Aluno(a) de Mestrado
	Data da Defesa 

	1
	     
	     

	2
	     
	     

	3
	     
	     

	4
	     
	     

	5
	     
	     



(7)	CONTATO E IDENTIFICADORES 
	
	Endereço

	E-mail institucional
	     

	Currículo Lattes
	     

	Researcher ID
	     

	Scopus
	     

	ORCID
	     





Extrato do Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Fitotecnia


X – ORIENTADORES E COORIENTADORES

X.1 A decisão sobre o credenciamento ou recredenciamento de um orientador será deliberada pela CPG após encaminhamento pela CCP, circunstanciado na excelência de sua produção científica, artística ou tecnológica e na coordenação e/ou participação em projetos de pesquisa financiados, conforme critérios mínimos especificados neste regulamento.
O docente será avaliado por sua capacidade de conduzir um projeto de pesquisa e gerar publicações em periódicos com arbitragem. Será considerada sua participação em congressos e estágios de pós-doutorado. A coordenação e a participação do docente em projetos de pesquisa serão valorizadas.
X.2 O número máximo de orientados por orientador é dez (10). Adicionalmente, o orientador poderá coorientar até cinco (5) alunos.
X.3 Os credenciamentos poderão ser plenos ou específicos
X.4 O credenciamento pleno de orientadores terá validade de cinco (5) anos.
X.5 Para credenciamento ou recredenciamento, o solicitante deverá encaminhar pedido formal circunstanciado à CCP indicando objetivamente suas qualificações para atuar ou continuar atuando junto ao programa. Deverá anexar ao pedido o currículo Lattes atualizado ou Curriculum Vitae (no caso de candidatos estrangeiros ainda sem Currículo Lattes) atualizado e os endereços eletrônicos de cadastro no ResearcherID e ORCID.
X.6 O docente aposentado(a) da USP (Docente Sênior) deve apresentar descrição de atividades de ensino e/ou pesquisa na pós-graduação em seu “Termo de Colaboração” vigente.
X.7 Credenciamento Pleno de Orientadores
X.7.1 Para o credenciamento pleno, o docente deverá coordenar ou participar de projeto de pesquisa com financiamento e ter publicado pelo menos cinco (5) artigos em revista arbitrada internacional ou nacional com JCR ≥0,4 ou ao menos duas (2) publicações em periódico com classificação Qualis igual ou superior a B2 por ano, nos últimos cinco (5) anos.
X.7.2 O credenciamento como orientador(a) pleno(a) exige o oferecimento de disciplinas bianuais de acordo com o calendário do Programa, excetuando-se os períodos dedicados ao pós-doutoramento e de cumprimento de licenças-prêmio;
X.7.3 O credenciamento como orientador a) pleno(a) de Mestrado ocorrerá após dois (2) anos da conclusão do Doutorado, sendo necessária a comprovação de conclusão de pelo menos uma (1) orientação de iniciação científica com bolsa de pesquisa aprovada por Instituição pertinente, Fundações vinculadas, agências de fomento e/ou cadastrados nos devidos sistemas corporativos da instituição para gerenciamento dessas atividades, atendidos os critérios dos itens anteriores;
X.7.4 O credenciamento como orientador(a) pleno(a) de Doutorado ocorrerá após a comprovação de conclusão de pelo menos uma (1) orientação de Mestrado, atendidos os critérios dos itens anteriores.
Parágrafo único – Fica vedado o credenciamento como orientador(a) e/ou coorientador em programas de pós-graduação, funcionários da USP que não tenham explicitadas em seu Plano de Classificação de Funções (PCF), sua independência no desenvolvimento de atividades didáticas, de pesquisa e de orientação.
X.8 Recredenciamento de Orientadores
X.8.1 Para o recredenciamento pleno, o docente deverá cumprir com os mesmos requisitos mínimos de credenciamento especificados no item X.7 e ainda serão levados em consideração os seguintes quesitos:
a) O orientador deverá ter ministrado disciplinas no Programa de pós-graduação em Fitotecnia no último período de credenciamento.
b) Demonstrar ter concluída a orientação de pelo menos 0,4 Tese equivalente/ano no período de credenciamento anterior (Tese equivalente = (1 x número de Dissertações de Mestrado + 2 x número de Teses de Doutorado)/duração do período) para orientadores em Programas de Mestrado e/ou Doutorado.
X.11 Orientadores Externos
X.11.1 Preferencialmente, colaboradores externos à Unidade deverão ter credenciamento específico.
X.11.2 Nos pedidos referentes ao credenciamento de orientadores externos à USP, incluindo Jovens Pesquisadores, Professores Visitantes, Pesquisadores Estagiários e outros, deverão ser utilizados os mesmos critérios de produção científica de credenciamento de orientadores especificado no item X.7, exceto o item X.7.3, observados ainda os seguintes aspectos:
a) Justificativa circunstanciada do solicitante quanto à contribuição inovadora do projeto para o programa de pós-graduação;
b) Identificação do vínculo do interessado (ex: jovem pesquisador), mencionando a vigência do programa e linha de pesquisa;
c) Demonstrar a existência de infraestrutura (física, material e/ou de equipamento);
d) Demonstrar a existência de recursos para financiamento do projeto proposto para orientação do pós-graduando;
e) Manifestação de um professor da instituição ou supervisor, com a anuência do chefe do departamento ou equivalente, demonstrando concordância quanto à utilização do espaço para o desenvolvimento da orientação solicitada e à manutenção das condições para a execução do projeto do pós-graduando;
f) Curriculum vitae do interessado devendo constar, caso se aplique, as orientações concluídas e em andamento na USP e fora dela.
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